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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação 
de serviços médicos, para atender as necessidades do Município de São Pedro da Água 
Branca/MA. 

1.2. Este credenciamento terá sua vigência por prazo indeterminado a contar da data da sua 
publicação, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, conforme 
disposto no inciso I do art. 79 da Lei 14.133/2021.  

1.3. O prazo de vigência do contrato advindo do credenciamento será de 12 (meses) meses, 
podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado, na forma dos 
artigos 106 da Lei n° 14.133/2021, mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, 
mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação 
deverá ser solicitada no prazo de vigência do respectivo contrato. Tendo em vista a vantagem 
econômica na manutenção do serviço e dos valores a serem contratados. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem como fundamento a necessidade de garantir a continuidade, 
ampliação e qualidade dos serviços públicos de saúde no Município de São Pedro da Água 
Branca/MA, em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), 
especialmente no que se refere à universalidade, integralidade e equidade no atendimento à 
população. 

2.2. O município enfrenta déficit de profissionais médicos suficientes para atender à demanda 
existente nas unidades de saúde, incluindo atenção básica, plantões, urgência e emergência. Tal 
situação compromete a efetividade das ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde, 
ocasionando sobrecarga dos profissionais atualmente em exercício e aumento no tempo de 
espera para atendimento. 

2.3. Ademais, a ausência ou insuficiência de médicos pode acarretar prejuízos diretos à 
população, incluindo agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda por serviços de 
média e alta complexidade e, consequentemente, maiores custos ao erário público. 

2.4. Dessa forma, a contratação de profissionais médicos mostra-se imprescindível para 
assegurar o pleno funcionamento da rede municipal de saúde, garantindo atendimento digno, 
eficiente e humanizado à população, bem como o cumprimento das obrigações legais e 
constitucionais do ente público na área da saúde 
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3. DO NÚMERO DE VAGAS E SALÁRIO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN
T./MÊS 

V. 
UNITÁRI
O/PLANT
ÃO/SERV

IÇO 

VALOR/MÊ
S 

QUANT. 
MÊS 

V. TOTAL 12 
MESES 

1 

ORTOPEDISTA. 
Especificação: Plantão 
de 08 horas, o 
atendimento de forma 
ambulatorial de 
pacientes graves e 
não graves, pequenos 
procedimentos tais 
como sutura, retirada 
de corpo estranho e 
outros, bem como, 
cirurgias eletivas e de 
urgência e emergência 

PLANTÃ
O 4 R$ 

5.061,57 
R$ 

20.246,28 12 R$ 242.955,36 

2 

PEDIATRA. 
Especificação: Plantão 
de 08 horas, 
atendimento de forma 
ambulatorial de 
pacientes pediátricos 
graves e não graves 
classificados como 
Urgência e 
Emergência e 
internados na 
enfermaria pediátrica 

PLANTÃ
O 3 R$ 

4.077,42 
R$ 

12.232,26 12 R$ 146.787,12 

3 

GINECOLOGISTA 
E/OU OBSTETRA 
Especificação: Plantão 
de 08 horas, 
atendimento 
ambulatorial de 
pacientes agendados 

PLANTÃ
O 3 R$ 

5.020,85 
R$ 

15.062,55 12 R$ 180.750,60 

4 

ANESTESIOLOGISTA 
Especificação: Plantão 
de 12 horas, Cuidados 
com as cirurgias 
eletivas a serem 
realizadas no Hospital 

PLANTÃ
O 3 R$ 

6.260,00 
R$ 

18.780,00 12 R$ 225.360,00 
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Municipal 

5 

CIRURGIA GERAL. 
Especificação: Plantão 
de 12 horas, 
atendimento de 
pacientes graves e 
não graves, que 
necessitem de 
consulta médica, 
pequenos 
procedimentos tais 
como sutura, retirada 
de corpo estranho e 
outros, bem como, 
cirurgias eletivas, de 
urgência e emergência 
dentro de suas 
especialidades 

PLANTÃ
O 8 R$ 

5.290,00 
R$ 

42.320,00 12 R$ 507.840,00 

6 

CLÍNICO GERAL - 
HMSPAB. 
Especificação: Plantão 
de 24 horas, 
atendimento de forma 
ININTERRUPTA de 
pacientes graves e 
não graves 
classificados como 
Urgência e 
Emergência. 

PLANTÃ
O 24HS 40 R$ 

3.023,00 
R$ 

120.920,00 12 R$ 
1.451.040,00 

7 

CLÍNICO GERAL – 
UBS. Especificação: o 
serviço será prestado 
por 1 nas unidades 
básicas de saúde – 
UBS, no período de 40 
horas semanais, 
atendimento de forma 
e ambulatorial de 
pacientes graves e 
não graves 
classificados como 
Urgência e 
Emergência, de 
segunda a sexta. 

MÊS 1 R$ 
16.800,00 

R$ 
16.800,00 12 R$ 201.600,00 
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8 

MÉDICO PARA 
DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM 
Especificação: Plantão 
de 8 horas, realização 
de diagnóstico por 
imagem com laudo de 
pacientes agendados, 
de urgência e 
emergência, conforme 
a necessidade da 
secretaria 

MÊS 3 R$ 
15.383,33 

R$ 
46.149,99 12 R$ 553.799,88 

9 

PSIQUIATRA 
Especificação: Para 
atendimento a 
pacientes psiquiátricos 
de acordo com a 
demanda da secretaria 
municipal 

MÊS 5 R$ 
5.002,13 

R$ 
25.010,65 12 R$ 300.127,80 

10 

CIRURGIA 
DIGESTIVA 
(GASTROENTEROLO
GIA). Especificação: 
atendimento 
ambulatorial, exames 
de endoscopia, 
colonoscopia, 
retossigmoidoscopia, 
polipectomia, cirurgias 
eletivas de adulto e 
criança tais como 
(hernia inguinal, 
umbilical, incisional, 
hemorroidectomia, 
fissura anal, fistula 
anal, varicocele, 
hidrocele, 
colecistectomia) e 
quaisquer outros 
procedimentos do trato 
digestivo necessários 
para o tratamento dos 
pacientes. Os 
equipamentos 
cirúrgicos e os 
insumos correrão por 

MÊS 3 R$ 
3.958,42 

R$ 
11.875,26 12 R$ 142.503,12 
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conta da equipe 
(cirurgiões, anestesista 
e instrumentadores) 
responsável. 

11 

AUDITOR 
Especificação: Auditar, 
analisar fichas de 
internação, 
prontuários, AIHs e 
processos cirúrgicos 
entre outras atividades 
inerentes a auditoria. 

MÊS 1 R$ 
12.183,33 

R$ 
12.183,33 12 R$ 146.199,96 

12 

CIRURGIA GERAL. 
Especificação: Para 
realizações de 
cirurgias de pequeno, 
médio e grande porte 

MÊS 80 R$ 
783,00 

R$ 
62.640,00 12 R$ 751.680,00 

13 

Consultas Pré e Pós 
operatória 
Especificação: 
Solicitações e 
avaliações de exames 
de imagem e 
laboratorias pré e pós 
operatório 

CONSUL
TA 150 R$ 

110,67 
R$ 

16.600,50 12 R$ 199.206,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 

5.049.849,84 
 

3.1. O quantitativo estimado levou em consideração o histórico de demanda da rede municipal das 
referidas especialidades, bem como a disponibilidade orçamentária do Município, demonstrando-
se suficiente para suprir a demanda atual da Secretaria de Saúde.  

3.2. Tendo em vista a possibilidade de aumento da demanda, com a implementação de novos 
projetos, faz se necessário a possibilidade de ampliação dos quantitativos mensurados. Tal 
possibilidade encontrasse amparada na modalidade de contratação escolhida, o credenciamento, 
conforme art. 79, II da Lei 14.133/21. Em tais casos, a realidade de mercado impõe a flutuação 
constante do valor da prestação e das condições de contratação do serviço desejado, de modo 
que é mais vantajoso à Administração credenciar previamente uma série de potenciais 
interessados, aumentando assim suas chances de obter condições mais vantajosas quando do 
surgimento de sua demanda. Portanto, verifica-se a vantajosidade do aumento da quantidade de 
vagas a depender da demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disponibilidade 
orçamentária do Município para cada exercício. 
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3.3. O valor mensal destinado para a carga horária é FIXO, não podendo sofrer variação na 
composição do valor global da proposta. Nos valores indicados já estão incluídos taxas, impostos, 
contribuições, lucro, encargos trabalhistas e quaisquer outros custos que incidam sobre o preço. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1 A contratada deverá atender os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:  
4.1.1 A Contratada durante toda a vigência do contrato, deverá adotar as práticas de 
sustentabilidade.  
4.1.2 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos;  
4.1.3 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 
tais como:  
4.1.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  
4.1.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  
4.1.3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;  
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 
4.4 Os profissionais de saúde a serem credenciados deverão prestar seus serviços nas 
Unidades de Saúde da Rede Municipal situadas na cidade de São Pedro da Água Branca/MA, 
bem como nos programas aos quais estiverem vinculados, conforme designação da Secretaria de 
Saúde; 
4.5 Definida a escala, esta será assinada pelo credenciado e pela Secretaria Municipal de 
Saúde para posterior publicação;  
4.6 As empresas credenciadas, disponibilizarão à Secretaria Municipal de Saúde relação dos 
médicos disponibilizados para a prestação dos serviços. 
4.7 O quantitativo das escalas clínicas será distribuído de acordo com a classificação das 
empresas habilitadas por este processo de credenciamento; 
4.8. Os credenciados obedecerão às escalas elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme a necessidade dos serviços; 
4.9. A escala de plantões deverá ser cumprida rigorosamente pelos credenciados. O não 
comparecimento de profissional em escala prevista estará sujeito às penalidades previstas no 
código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas previstas na minuta do 
contrato;  
4.10. O atraso ao plantão deverá ser uma exceção, com tolerância de um atraso por profissional, 
de no máximo 15 minutos. Este deverá ser comunicado à Direção da unidade à qual o profissional 
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está direcionado via telefone com antecedência mínima de 02 horas. A ausência de comunicação 
implicará em notificação pela Secretaria Municipal de Saúde ao credenciado para substituição 
imediata e as sanções necessárias; 
4.11. Quando da prestação dos serviços, a proposição de mudança da escala, devidamente 
justificada e apresentada com 05 (cinco) dias úteis de antecedência, somente será aceita caso o 
credenciado indique o respectivo médico que efetuará a troca e a devida aceitação deste; 
4.12. Na situação descrita acima, caberá à Direção da Unidade a qual se encontra vinculado o 
credenciado, analisar a justificativa e o cumprimento dos requisitos exigidos neste termo. Após 
isto, decidirá se acata ou não a mudança de horário na escala, sendo que em hipótese alguma, 
interferirá no processo em favor de nenhum credenciado; 
4.13. A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos deste processo, se 
dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.14. O médico da empresa credenciada deverá respeitar a legislação vigente acercado 
cumprimento de carga horária em plantões definidos no item 3. 
 
 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 
 
5.1. A execução contratual observará as rotinas da Secretaria Municipal requisitante, sendo 
realizados de acordo com a convocação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Ter carga horária semanal disponível para cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde – CNES, conforme estabelecido na Portaria nº134/2011;  
b) Cumprir integralmente a carga horária contratada.  
c) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas neste Termo de Referência.  
d) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no Contrato;  
e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia ou 
imprudência na execução dos serviços contratado;  
f) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigência que lhe forem solicitadas;  
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive 
as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
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h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a assinatura do 
Contrato.  
i) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Termo de 
Referência ou do contrato dele decorrente. 
j) Aceitar nas mesmas condições, acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou 
para menos, na quantidade da jornada de trabalho. 
 
5.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei 
Federal14. 133/21;  
b) Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias a prestação do serviço;  
c) Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço prestado, 
com competência para atestar o efetivo serviço bem como anotar, em registro próprio, as falhas 
detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas;  
d) Efetuar, nos prazos previstos neste Termo de Referência, o pagamento devido à 
CONTRATADAS oriundos do serviço prestado. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização: 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

6.8. O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O Fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.10. O Fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Recebimento 

6.22. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.23. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.24. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.25. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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6.26. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.27. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

6.28. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

6.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.30. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.31. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

6.32.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.33. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


  

 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Página 12 de 27 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.34. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

6.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

Prazo de pagamento 

6.38. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

6.39. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.40. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.42. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021)  
 
7.1. A presente contratação dar-se-á mediante CREDENCIAMENTO, conforme disposto no art. 
79 da Lei 14.133/21. 

 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água 
Branca/MA. 
 
10.1.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 
0209 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2037 – 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0210 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; Dotação Orçamentária: 10.122.1342.2094 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE - FMS; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 0210 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Dotação Orçamentária: 

10.302.0210.2044 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL; Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 0210 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Dotação Orçamentária: 10.301.0210.2073 – SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

11. DOS CASOS OMISSOS  
 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 
 
 

São Pedro da Água Branca/MA, 26 de fevereiro de 2026. 
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Idecley Monteiro de Sousa  

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº  102/2025 – GAB/PREFEITO 
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Anexo II 
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
 ____________________________________________(razão/denominação social da pessoa 
jurídica), nº._____________________________, inscrição estadual 
nº_________________________, com sede à Rua______________________________, 
N°______, Bairro___________________, Cidade_____________________________, 
CEP_________________, Estado_____________, telefone nº_______________, e-
mail____________________________, neste ato representada na forma do seu 
(estatuto/regimento/contrato social), pelo (a) Sr. (a) 
__________________________________________, portador (a) do documento de identidade nº 
______________________________________, vem requerer, através do presente, o seu 
credenciamento para a prestação dos serviços de ____________________________________, 
conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
(  ) Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os 
quais concorda;  
(   ) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;  
(  ) Realizará todas as atividades a que se propõe; 
(  ) Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública;  
(  ) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
(  ) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento;  
(  ) Compromete-se a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 
contratação;  
(  ) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o objeto social da pessoa 
jurídica, a experiência, a capacidade instalada, a infra-estrutura adequada à prestação dos 
serviços conforme exigidos no edital de credenciamento e nos seus anexos;  
 
As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. Junta ao presente 
requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento nº______.   
 

_________de__________de ________. 
 

________________________________________________________________ 
 (Nome e assinatura do representante legal da pessoa jurídica) 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº ___/2026 
 
EMPRESA:_______________________________   CNPJ: ___________________________ 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: _______________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO:___________ DATA:________ ATENDENTE:______________________ 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2° VIA  
 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO: CREDENCIAMENTO Nº ___/2026 
 
EMPRESA:_______________________________   CNPJ: ___________________________ 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: _______________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO:___________ DATA:________ ATENDENTE:______________________ 
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Anexo III 
Minuta do Contrato 

CONTRATO Nº _________. 
PROC. ADM. Nº ___/2026 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_______________ E A EMPRESA 
_______________________. 

 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA/MA inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ____________, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de 
__________, Sr(a). ________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
................... e do CPF nº ....................., a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.........................................., situada na ............................................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº .................................., neste ato representado(a) pelo(a) 
......................................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº ......................... do 
CPF nº ........................, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
2.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1      

 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital de Credenciamento; 

2.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1 O prazo de vigência do contrato advindo do credenciamento será de 12 (meses) meses, 
podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado, na forma dos 
artigos 106 da Lei n° 14.133/2021, mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, 
mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação 
deverá ser solicitada no prazo de vigência do respectivo contrato. Tendo em vista a vantagem 
econômica na manutenção do serviço e dos valores a serem contratados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, a atualização do respectivo valor pelo IGP-M – Índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

           VDI 

VA =  -------  X  INF, onde:  

           INI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água 
Branca/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do fornecimento para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos produtos entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega 
dos produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II -    0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

III -   5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

IV -   15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
V -   20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


  

 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Página 27 de 27 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro da Água Branca/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Pedro da Água Branca/MA, ........ de ................... de ......... 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA  

Secretaria Municipal de xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 
 

.............................. 
Sr. ...................... 

Contratada 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________________ CPF nº _____________________ 

 

Nome: _____________________________________ CPF nº _____________________ 
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